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EDITAL CONVOCATORIO

Concorrência No í 005.0312024-CE

ía Parte:PREÂMaULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA sito na Rua Padre José Laurindo, no 1249 - Centro - ITATIRA - Ceará,

por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo , torna pÚblico, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO. pelo regime de execução de

EMPREITADA POR PREçO GL0BAL, que será regida pelaLei n0 14.133, de 0'1 de abril de 2021, observados.-

ostermosda LeiComplementarn" 123, de '14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas

neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma

eletrônica: .

2a Parte: DAS CLÁUSU LAS EDITALICIAS

í.0 DO OBJETO

1.1.Contratação de serviços a serem prestados na PAVIMENTAÇAO EM VIAS URBANAS(AV.N.S. D0 CARMO)

N0 MUNICÍPl0 DE ITATIRA-CE, por intermédio da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, conforme

anexos, partes integrantes deste edital.
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2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos.https://municipios-
licilacoes,tce.ce.gov.br.https://www.licitacaoitatira.com.br, https://pncp.qov.br.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico:https:llwww.licitacaoitatifa.com.br.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

TAS: 13 de maio de2024
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de junho de2024, às 13:00 horas.

3.3. lNÍClo DA SESSÂo DE DISPUTA:04 de junho de2024, às 13:30 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMP0: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expedienle ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mÍnimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4.1. A PreÍeitura Municipal de ITATIRA está localizada na Rua Padre José Laurindo, n0 1249 - Centro -

ITATI RA/CE, CEP . 62.7 20-000, teleÍone: (88) 3436- 1 044,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRrcS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

abaixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCTAMENTO E DA DECLARACÃO
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6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema Portal de Compras

do municipio no site https://Www.licitacaoitatira.com.br.
6.1.1 As regras para credenciamento estarão disponÍveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (BRCONETADO) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (81) 3877-1397.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja
natureza seja compatível com o objeto licitado;
6.4.Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:
6.4.1Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para eÍeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;

6.4.3 0 acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de..

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá
ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituÍda, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312A06, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo A0S MERCADoS / DAS AQUtS|ÇÕES pÚBL|CAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema Portal de
Compras do municipio no site https://www,licitacaoitatira.com.br,o exercício da preferência prevista na
Lei Complementar n' 1231 2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderão dlsputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste editale seu(s)anexo(s);
6.8.2.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.8.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto.-

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratanle ou com agente público que desempenhe função na licitaçãoou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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6.8.6, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de '1976,

concorrendo entre si;
6.8.7. Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a mndiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a''
matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133, de2021.
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
6.10.4 critério da Administração e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12.4 vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a lerceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.í. 0 cadastramento da proposta de preços inicialocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica (https:l/www.licitacaoitatira.com.br).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,
com a descriçâo do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em
anexo. acompanhado da oarantia da proposta.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o
disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à

demandada nesta licitação;
b) Preçoglobal do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação;

l!. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo34
da Lei n0 11.488, de2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio defuncionalidade
disponível no sistema eletrônico do site https://www.licitacaoitatira.com.br.
7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(https://www.licitacaoitatira,com.br)qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública.
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7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGESIME no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão no 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

l;| Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de
serviço.
7.í0.0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃODAS PROPOSTAS INICTAIS

8.í. Abertas as propostas iniciais, o Agente de Contratação fará as devidas verificaçÕes, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser Íundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais.
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo Agente de Contratação e somente
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraçã0.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Projeto Básico.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem
atribuídos valores a algum dos itens componenles do respectivo orçamento.

8.6.4 não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.í. O Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,
entã0, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

!! A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessã0.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na
proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela
Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase
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Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Agente de Contratação nem aos demais
participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o Agente de Contrataçã0, quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Art.22, inciso ll e do AÂ.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

7 31 2022,observados os segui ntes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (até 10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (hês) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oíerecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,
conforme disposto no § 2o do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contrataçãopoderá negociar condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art.61, da Lei n014.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

artigos 44e45, da LeiComplementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7. Nessas condi$es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

19. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP)que se encontrem naquele intervalo de '10%

(dez por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidono item
anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para quese

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.í1. As disposiçoes a que se referem ositens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situaçoes:

9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contrataçâo de serviços em geral, ao item cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

9.11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado Íor

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.í2. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar no 12312006, fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada

declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possÍvel

benefício.

!!j! Nas contrataçôes com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima.

9.í4, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, serão

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lein0 14.133, de2021.

1O.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o Agente de Contrataçãopoderá
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art.61, da Lei n0

14.133t2021.
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçã0, oAgente de Contratação poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultadodo
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022.

10 3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4.Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os

demais licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação
estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022.

10.5. ConcluÍda a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
'10.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado,
após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7.E Íacultado ao Agente de Contratação prorrogar o ptazo estabelecido no item acima, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8.4 não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico

https://www.licitacaoitatira.com.br, dentro do Vazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art.'156, inciso lll, da Lei n0

14.13312021.

10.9.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

í1.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DAíS) PROPOSTA(S) DE PRECOS F!NALflS)
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idiomanacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada
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eassinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamenteidentificados,

contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail;

11.1.1 Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsáveltécnico do

proponente devidamente identificado;

11.2.Prazo de validade não inferior a 90 {noventa)dias, contados a partir da data da sua emissâ0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo'

orçamento básico.
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os

valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após avírgula, com a seguinte regra

de arredondamento: se o terceiro dÍgito após a vÍrgula estiverentre 0 e 4, o segundo dÍgito após a vÍrgula não

é alterado; se o terceiro dígito após a vírgulaestiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é
arredondado para cima.

11.5. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do

Grupo/Subgrupo/Serviç0, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço

GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa de BenefÍcios e Despesas

lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos

serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadaspelo responsável técnico da empresa

proponente, sob pena de desclassificação da mesma.

11.5.1.0(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especiÍicação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade,

conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas

fornecidas conjuntamente a este edital, nâo sendo permitido ao licitante alterála (em seu conteúdo e

quantitativos).
11.5.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto damultiplicação do preço

unitário pela respectiva quantidade.
11.5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualqueroutra

condição não prevista neste Edital.
11.6. §e a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,9O (noventa)'

dias, e caso persista o interesse do MunicÍpio, este poderá solicitar a pronogaçâoda validade da proposta por

igual prazo.

11.7. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à execução do objeto.
'11.8. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
1í.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

11.10. lniciada a fase de julgamento, o Agente de Contratação veriÍicará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14da

Lei n0 14.'13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certameou

a futura contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https:i/www. portaldatransparencia.gov.bísancoeslceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsJiwww.

portaldatransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
11.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
'11.12. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por Íalta de condição de'
participação.
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11.13. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
ll.l4.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MEN0R PREçO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.14.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.14.2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Projeto Básico;

11.14.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido paru a contrataçâo;
11.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.14.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
11.14.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administraçã0,

independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do

orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.

11.15. Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos do § 4o do art. 59 da Lei 14.13312021 e da

lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

1 '1.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administra$o, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

1 1.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

dos preçose que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

11.18. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
11.18.1.Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

1 1.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.20. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e regishada na plataforma eletrônica.

11.21. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a)Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificaçã0, veriÍicando sua compatibilidadee assim sucessivamente,

até a apuraçâo de uma proposta que atenda a este edital.

í2.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.'1.0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

; Habilitacão Jurídica:
12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades mmerciais, e, no caso de sociedades por

açôes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
12.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
12.1.4. Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
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12.1.S, Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciadosem se tratando de empresas organizadas sob esta Íorma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lÍder, que será responsável por sua representação perante a Administraçãoe apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consÓrcio, devidamente.-

assrnado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composiçâo;

; Qualificacão Técnica:

12.1.6. Qualificação técnico-profissional:

12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,

para fins de contratação.

12.1.7. Qualificação técnico-operacional:

12.1.7 .1. Certidão(oes) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente, que

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior.

12.1.8. lndicação do pessoal técnico, das instalaçoes e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitaçã0, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.

12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participarda obra ou

serviço objeto da licitaçã0, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Administração.
12.1.9. Registro ou inscrição na entidade proÍissional competente.

12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçoes locais'

para o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitaçã0.

i2.1.11. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

; RequlaÍidade Fiscal. Social e Trabalhista:

12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa iurÍdica - CNPJ;

12.1.i3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

12.1.14. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.1.16. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1.17. Prova de regularidade pereante a Fazenda municipalde ltatira;

12.1.18. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.1.19. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

; Qualificacão Econômico-Íinanceira:
12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais;
12.1.20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;
12.1.20.2. A avaliaçâo será apurada através da apresentação dos lndices de Liquidez Geral (LG), lndice de'

Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados com 02 (duas)

casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o

Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser
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apresentadas as Demonstraçoes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

OÍicial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os

demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro Órgão equivalente e

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

a)Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) )1,00

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)Sl,00

(Ativo Total)

12.1.21. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.i.22. Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de l% (um

por cento) do valor estimado do objeto da contratação - art. 58, da lei 14.,133, ou seja, R$

30.603,99 (trinta mil, seiscentos e três reais e noventa e nove centavos), podendo as

empresas optarem por uma das seguintes modalidades prevista no art. 96 da lei 14.133121.

o comprovante da garantia deverá estar anexo aos documentos de habilitação e proposta.

12.1.23. Certidão simplificada e especifica da junta comercial expedida até 30(trinta)

dias antes da abertura da licitação.

; Declaracões:
12.i.24. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para..

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas;
12.1.25. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll,

do Art. 7o da Constituição Federal;
12.1.26. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

12.1.27. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma formaque

não conste previsão em legislaçâo específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação

do órgão expedidor.
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12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
12.3. 0s licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema BRCONETAD0,

no sítio eletrônico httos://www.licitacaoitatira.com.br, em formato digital, os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, após solicitaçâo do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçÕeselencadas no §
30 do art.29, da lnstrução Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembrode2022.
12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei

Complementar no í 23/2006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema Portal de Compras do municipio, no sítioeletrônico https:l/www,licitacaoitatira.com.br, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0,

estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassiÍicacão do proponente, sendo convocado o

licitantesubsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuÍzo da sanção previstano

Art. 156, inciso lll, da Leino 14.13312021.

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LE! COMPLEMENTAR í2312006

13. 1 . Havendo restrição quanto à regularidade f iscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a)Agente de Contratação, para aregularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar
no 1 2312006

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a)Agente de Contratação

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

14.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@itatira.ce.oov.br, informando o número desta

Concorrência e o órgão interessadoou por meio da plataforma https://www.licitacaoitatira.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurÍdica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar

as informaçoes para contato (endereço completo, telefonee e-mail).

14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação por escrito, por meio de e-mail e pela

plataforma eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@itatira.ce.qov.br, informando o número desta Concorrência e o órgão interessadoou por meio da

pl ataform a https ://www. I icitacao itati ra.com. br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Editaltalcomo se dele''
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001,f8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com



iil pR:tHIünt IUiltCtFtt 0[

XTBTilRA
,üÍ*a!ürâffiIMb,

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada nos
autos do presente processo.
14.10.4 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

15, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãoobservará o disposto no art. 165, da Lei n014.133, de2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para..
apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma
httos://www.licitacaoitatira.com.br.

15.2.1. 0s demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo lrcitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse
direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15,5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qualdeverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez)dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.7.4 decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessadosatravés da
plataforma https://www.! icitacaoitati ra.com.br.

í6. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
16.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍerlado ou após a negociaçã0,
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do edital;

16.1.3. Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a)Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133 , de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;
16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração comelida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,50/o a 15% do valor do..

contrato licitado.
16.4.2. Paraas infraçÕes previstas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.
16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1.6,16.1.7 e 16.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, '16.1 .2e 16.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o '14.1 3312021 .

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73,de2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâ0,

apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.1 1 . Caberá recurso no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e
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impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver''
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsidera$o da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoídade competente.
'16.14. A aplicação das san@es previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1. Encerradas as Íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n0 14.133, de2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razôes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
17,3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habrlitação na presente licitaçã0.

18.3. Será Íacultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas mndiçoes propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

18.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1.
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados paru a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens

acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0,

f,carão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no ttem 2.1 deste Edital;

19.2,Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

Nacional de Contrataçoes Públ

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento.
19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;
19.6. E facultada ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçâo, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
19.8. 0s casos omissos serâo resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanharas operaçoes no sistema eletrÔnico, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou.

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Agente de Contrataçã0, ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO;

19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçoes com oAgente de Contratação deverão se dar por escrito. via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual'onde estará acontecendo o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre

aConcorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou

móvel, como forma de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de ITATIRA, Estado do Ceará.

20, DOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXOI - Projetos

ANEXO ll -Modelos de Declarações

ANEXO lll - Minuta do Contrato
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ANEXO I

PROJETO E PLANILHA ORçAMENTARIA
ConcorrênciaNo 1 005 .0312024-CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACOES

OBJETIVO

O presente Memorial descritivo e EspeciÍicações tem por objetivo

estabelecer os critérios que deverão ser obedecidos durante a execução da

obra e estabelecer normas quanto ao emprego de materiais.

INSTALAÇÃO DA OBRA

Antes do inÍcio da implantação propriamente dita, deverão ser executadas

todas as instalações provisórias, de tal modo que facilite a rêcepção, estocagem e

o manuseio dos materiais.

NARCI NIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

DrsPosrÇÕES GERATS

Além do que preceituam as normas da ABNT e toda legislação pertinente

em vigor, os trabalhos deverão seguir a orientaÉo da fiscalizaçáo, estas

especificações e o projeto executivo.

A máo-de-obra será de ía qualidade e os serviços serão executados

dentro da melhor técnica possível.

Todo trabalho executado, que for impugnado pela fiscalizaçáo, será

reconstruído sem ônus para o contratante.

Todo acidente quê ocorrer durante a execuçáo dos serviços, (ocasional

ou provocado) será de responsabilidade exclusiva do Contratado.

Todo serviço condenado pela fiscalização da prefeitura e da Caixa, teráo

que ser devidamente refeitos sem ônus para a contratante, e em recusa dará

ensejo a um preposto e consequente distrato contratual.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA

(TTEMTZADOS CONFORME ORÇAMENTO)
1.0 . ADMTNISTRAÇÃo on oBRÁ

A administração e guarda local conforme composição anexa do orçamento

será realizada por acompanhamento de engenheiro civil e mestre de obras, e as

guarda e segurança do canteiro por vigia habilitado pra função, todos 3 a serem

pagos pela contratada.

A ausência do responsável pela Obra no local da mesma, implicará na

presença de um preposto, previamente verificado pela fiscalização.

2.0 . SERVIÇOS PRELIMINARES

2.í . PLACA DA OBRA:

A placa da obra deverá ser executada com a ârea prevista na planilha

orçamentária e com aS proporçÕes (proporcional a 3,00m x 1,50m),

informaçôes, especificações de cores e materiais estabelecidos no Manual de

Placas de Obras, disponível para download em: www.caixa.gov.br \ downloads

\ Gestão Urbana - ManualVisual de PIacas e Adesivos de Obras.

3.0 . PREPARO DA SUB-BASE

3.1 - REGULARTZAÇÃO DO SUBLEITO

Antes do recebimento do capeamento e dos aterros dos bueiros e

picarramento no greide, o mesmo será regularizado, humedecido e

compactado de modo a formação de sub-base para recebimento da camada

final de revestimento primário.

NARCI D NIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D
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4.0 - ATERROS

CAMADA REVESTIMENTO PRIMÁRIO + ATERROS

Serão considerados como aterros os serviços de elevação da cota do

terreno natural ou reposiçâo de material em trechos confinados feito com

material proveniente de empréstimos.

Lançamento e Espalhamento

Seráo adotadas, em princípio, as espessuras antes da compactação, de

todas e quaisquer camadas, de 20cm. Poderá se modificar tais espessuras à

luz de observações em aterro-teste ou na praça de compactação ao longo da

execuçâo do maciço. Em nenhuma hipótese as camadas terâo espessuras

antes da compactação superior a 35cm.

As camadas iniciais serâo lançadas de modo a tomarem as depressÕes

existentes na fundaçáo até estabelecer-se uma superfície uniforme com

inclinação máxima de 8%.

As camadas deverão ser lançadas em faixas longitudinais paralelas ao eixo da

estrada.

A circulação dos equipamentos deverá ser essencialmente paralela ao

eixo da estrada e sua rota será deslocada sistematicamente para impedir a

laminação por excesso de compactaçáo.

Praças de compactaçâo adjacentes deverâo ter seus extremos

defasados de maneira a evitar juntas ortogonais ao eixo da estrada que

propiciem caminhos preferenciais de percolaçáo.

As camadas deveráo ser lançadas de forma a manter uma inclinação de

3 a 5o/o caindo para os lados da praça de compactação, a fim de facilitar o

escoamento das águas de chuva. Na iminência de chuva ê antes dos períodos

curtos de interrupÉo (fins de sêmana, feriados e etc.), toda a praça deverá ser

alisada pela passagêm do rolo pneumático ou de outros veículos de rodas

pneumáticas. Em contraposição, no caso de se ter que abandonar determinada

praça por longo período de interrupção, a área compactada será coberta por

uma camada solta, após registrar-se devidamente a cota alcançada pela
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compactação, para reencontrá-la, sem qualquer dúvida, no prossegui

futuro dos trabalhos.

Dentro do maciço de terra compactada nâo sêráo permitidos desníveis

transversais de mais do que í 0 camadas. Em casos excepcionais, serão

adotadas rampas máximas de 1:2,5 (V;H).

Raizes, rochas e torrôes com dimensão superior a 20cm deveráo ser

manualmente removidos da camada espalhada.

O revestimento de acomodaçâo da urbanizaçáo da avenida deverá ser

executado em piçarra, em uma camada média de 20cm de espessura com

largura não inferior a 16,1Om(caixa da avenida), com material a ser retirado da

jazida já apresentada neste projeto, seguindo os mesmos modos de execuçâo

orientados acima.

Toda projeçáo da área a receber a pavimentação será limpa e será

retirado todo entulho e material remanescente da capina para local

determinado pela fiscalização

5.0 - PAVIMENT ACÂO
5.1 - LOCACÃO

Após a realização do desmatamento e limpeza será feito a relocação

dos eixos, bem como, o nivelamento e marcaçâo dos bordos e "OFF-SETS".

A locaçâo e nivelamento da obra seráo feitos por topógrafo, que após a

marcaçáo de seus piquetes fará a comunicaçáo à fiscalizaçáo para que possa

ser conferida a total obediência às medidas estabelecidas no p§eto executivo.

A execuçáo da Obra deverá se realizar com acompanhamento de

topógrafo, para garantir a execução plena do projeto.

No controle Geométrico dos aterros/cortes não serão aceitas variaçôes

de medidas, a não ser que seja para maior e sempre no sentido de suavizar os

taludes, ficando claro que o serviço realizado a maior não será pago na forma

de aditivo.

NARCI toR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAT!RA
5.2 - MOTONIVELAMENTO

Uma vez concluido o capeamento de regularização e ate rros,

aplicada de forma geoméhica o serviço de nivelamento com patrol ou

equipamento adequado de modo a dar os desbaixos necessários para a

implantação da caixa da rua, passeios canteiro central e adequaçáo de níveis

as ruas adjacentes.

5.3 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA:

A pavimentação em pedra tosca rejuntada com argamassa de cimento

e areia no traÇo de 1:3.

A pavimentaÉo deverá ter declividade para os dois lados da rua,

permitindo um adequado escoamento e evitando assim acúmulos e sobrecarga

no calçamento.

O calçamento será devidamente compactado de forma mecânica com

compactador tipo sapo ou superior.

5.4 - SARJETAS

As sarjetas seráo em concreto da classe C20 com resistência mÍnima de

20mpa, na largura de 45 e espessura de 15cm, conforme projeto.

5.5 - ME|O-F|O:

Os meios-fios serão em concreto simples pré-moldado com resistência

mínima de 15mpa, assentados verticalmente e rejuntados com argamassa de

cimento e areia no traço de 1:3, nas dimensões de 1,00 de comprimento, por

30cm de altura por 1scm de largura na parte inferior e í3cm na parte chanfrada

superior, ficando após assentado 1Scm exposto e lSenterrado.

Os mesmos serão travados com a construçáo de uma sarjeta de

concreto moldado in loco nas dimensões de 45 de largura por 15cm de

espessura, conforme detalhe em planta do projeto.
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Os materiais maior plasticidade e rigidez excedentes dos cortes

expurgo da via, poderão serem colocados onde não existir calçada adjacente

ao lado de fora dos meio fios na largura e até o nÍvel superior dos meio fios,

com a finalidade de escorá-los e diminuir o custo com aterro de futura calçada.

5.6-CONCRETO MAGRO

De forma a formar base para as travessias de veículos as ruas

adjacentês, serão construído berços em concreto traço í:2:3 (cimento, areia e

brita), na largura de projeto, para receber o acabamento final e a posterior

pintura sinalização.

5.7 - PISO CIMENTADO

Nas travessias de veículos as ruas adjacentes, onde foram construído

berços em concreto, será aplicada a regularizaçáo de acabamênto com

argamassa desempenada no traço 1:3 (cimento, areia), na largura de projeto,

para receber a pintura de sinalizaçâo.

5.9 - PAVIMENTACAO DOS PASSEIOS:

A pavimentação em dos passeios projetados será em piso inter-travado de

bloco de concreto de 20x10x6cm, tipo tijolinho, conforme projeto.

Em locais específicos destinados em planta serâo instaladas rampas de

acesso a portadorês de deficiência física e rampas para acesso de veículo onde

necessário com o simples rebaixo de meio fio e piso, conf. projeto.
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5.8 _ ARMADURA

Nas travessias de veículos as ruas adjacentes, os berços em concreto,

serão reforçados/armados com a colocação de tela Q-l96 com recobrimento

mínimo de 3cm em todos os sentidos.
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Onde demonstrado em projeto, ao longo dos passeios seráo instalados

piso tátil de 25x25cm, com 3cm de espessura conforme sentido direcional e

incremento de placas de alerta em cada uma das rampas de deficiente

projetadas, conforme disposto em planta de detalhes do projeto, os mesmos

deverão ser assentes com argamassa pré-fabricada do tipo massacola sobre

lastro de concreto 'l:2:3(cimento, areia e brita) com espessura de 5mm.

6.0 . INSTALACOES ELÉTRIC AS:

6.1 - ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA

As instalações elétricas seráo novas sem reaproveitamentos

executadas de acordo com projeto e normas da ENEL.

Deverá ser instaladas entradas de energia monofásica no padráo atual

da ENEL, com total obediência o seu poste de entrada, quadro de medição,

rex, eletrodutos, luvas ê curvas e aterramento adequado ao padrâo Enel.

O padráo mono se da a necessidade devido a parte do trecho náo

conter energia trifásica e se evitar o custo desnecessário de cabiação de força

correndo em paralelo e bitola mais grossa para o neutro.

6.2 - OS POSTES DE AFIXAÇÃO DO QUADRO DE MEDIcÕes
Seráo em concreto armado duplo T, altura total de 8m e resistência

mínima de 150dan.

6.3 _ CABOS DE SUBIDAS AOS POSTES DE ILUMINACÃO

Os cabos serão em cobre eletrolÍtico com isolamento termoplástico

anti-chama, 0,6 a 1KV, na espessura de 4,0mm2 na vertical (subida da caixa de

passagem às luminárias/lâmpadas), serão de marca Sil, Pirele ou Ficap, ou

similar desde que certificada pelo lmetro.
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6.4 - CABOS DE ALIMENTACÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃo

Os cabos serão em cobre eletrolítico com isolamento termoplást

anti-chama, 0,6 a 1l(/, na espessura de 25,0mm2 na horizontal (alimentação

de poste a poste), serão de marca Sil, Pirele ou Ficap, ou similar desde que

certificada pelo lmetro.

6.5 - RELES FOTOCELULAS

Em cada poste de iluminaçáo será instalado 1 rele fotocélula de 100w

para acionamento período noturno das luminárias.

6.6 _ LUMINÁR|AS LED

Em cada poste de iluminaçáo serão instaladas 2 luminárias led de no

mínimo 300w.

6.8 - CAIXAS DE PASSAGEM

Próximo a base de cada poste ser construída caixa de passagem para

os cabos, em alvenaria e tampa de concreto, nas dimensÕes internas de

40x40x4Ocm.

6.9 - ELETRODUTOS

Toda a tubulaçáo horizontal sob o piso da avenida será em PVC rígido,

com uso de eletrodutos, luvas e curvas, de 2".

7.0 - DRENAGEM

7.1 - BOCA DE BUEIRO

As bocas do bueiro (berço e asas) seráo executada em pedra em
alvenaria de pedra granítica, assentada com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3 nas dimensões - indicadas no projeto;
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6.7 - POSTES DE ILUMINACÃO

O poste será de aço conico contínuo curvo duplo, flangeado, h=9m, as

receber 2 luminárias, cabos, e lâmpadas.
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As condições mínimas exigidas para a rocha são:
. Durabilidade (sulfato de sódio máximo = 6%);

o Peso específico aparente mínimo = 2.400K9f/m";

. Desgaste Los Angeles máximo = 40%

7.2 - CORPO DO BUEIRO

O corpo do bueiro serão tubos em concreto armado pré-moldados com

diâmetro de 0,60m, no bueiro projetado, assentes com argamassa de cimento

e areia no traço de í :3, por dentro e por fora.

7.3 - BERÇO DO CORPO DO BUEIRO

O berço de suporte do corpo do bueiro será executado em pedra em
alvenaria de pedra granítica, assentada com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3 nas dimensÕes - indicadas no projeto.

7.4 - TUBO PVC 100MM
Perpendicular a calçadas serão colocados tubo pvc de 100m com a

função de drenagem pluvial nas travessias de concreto.

8.0 - stNALtzA Ão venrcer

8.1 - PLACAS DE REGULAMENTA ÇÃO/ADvERTENcIA

Ao longo do trecho a executar determinados em planta, serâo instaladas

placas de chapa galvanizado no í 4 com tinta ou película refletiva, fixada por

parafusos em travessa de madeira de 3"xí" e barrote de 3"x3" devidamente

chumbado ao solo concreto simples de íOmpa.

8.2 _ PINTURA FAI S DE PEDESTRE

As faixas de pedestres serão pintadas conforme projeto com tinta epóxi.

9.0 - DIVERSOS:

9.1 - ÁRVORES

Nas jardineiras do canteiro central seráo plantadas arvores

ornamentais conforme projeto
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9.2 . LIMPEZA

A obra de pavimentação deverá ser entregue em perfeito estado de

limpeza e conservação.

ru

Foto do local da obra
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EM TODOS OS TRECHOS
1.0 ADMINSTRAÇÃO DA OBRA

't.1 ADMINSTRAÇÃO DA OBRA 100 100,00 '/o

2.O SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 4,50 M2
B TRECHO í íEstaca O0 a '15)

3.0 PREPARO DA SUB-BASE

3.1

REGULARIZAçÁO Ê COMPACTAçÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANÍÉMENTE
ARGILOSO, AF 11NU9

16,1'300 4.830,00 M2

4.0 ATERROS

4.1

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA
E OESCARGA EM SOLO DE 1A CATÊGORIA COM
TRATOR DE ESTETRAS (1OOHP/IÁMtNA: 2,'19M3).
AF 0712020

Volume cubâçáo do terro trecho I í.51 '1,60 r\43

4.2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
DE 14 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL
(UNIDADE: l\43XKM). AF_0712020

(Volume cubaçáo do teÍro trecho
í) x skm até ajazida

7.558,00 M3XKM

43

EXECUÇÁO E COMPACTAçÃO DE ATERRO
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO .
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÁO, CARGA E
TRANSPORTE- AF 1112019

Volume cubaçáo do têÍro trecho 'l '1.5'1í,60 ÀI3

5.0 PAVIMENTAÇÃO
5.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 102018 16, t'300 4.830.00 M

5.2
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFiCIES COM

MOTONIVELADORA - AF 1'IDO19
16,1.300 4.830,00 M2

EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PEDRAS
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAçO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
AF 05t2020

300'5,552 + 6'1*1 - 5,55'72 3.258,30 M2

uLvvY^v uL e

USINADO, MOLDAOA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 45 CM BASE X 15 CM ALTURA.

3002 600,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100xt5x13x30 cM (coMPRTMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
vrAS URBANAS (USO VÁR|O). AF_06/2016

300'6 + 1,5514 + '12 - 6.6 +
0,72'59arvoÍes 1.854,80 M

5.6
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LÁ"'ES SOBRE SOLO OU RADIERS,
AF 08DO17

(1,55+1,4)'6'0,152 5,31 M3

5.7

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA
3,0 CM, PREPARO MECÀNICO DA ARGAMASSA
AF O9DO20

1,55'.62 18,60 M2

5.8
ARMAÇÃO PARA ÉXECUÇÁO OE RAOIER, PISO
DE CONCRETO OU LA"'E SOBRE SOLO, COM
uso DE TELA 0-196. AF 09Í2021

18,6m"3,11k9/m2 57,85 KG

ITEM ESPECTFTCAçÂO DOS SERVTçOS CALCULO QUANTIDAOE UN

5.4
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75't,505.9

EXECUÇÁO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6
cM. AF 10nO22

«300) - (6'1) - (1'59»'0,7 +

«3002) - (62»'1,25 - 148(rrso
podotaül)

M2

5.',|1
PISO PODOÍÁTIL EXTERNO EM PMC ESP, 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

0,25' (3002 - 62 + ',l'4) 148,00

6.0 INSTALAÇÃO ELETRICA

6.1
MONOFÁSICA, COM CAIXA OE SOBREPOR,
CABO OE 25 MM2 E DTSJUNTOR DrN 50A (NÃO
TNcLUSO O POSTE DE CONCRETO).

1 1,00 UN

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO
DUPLO T, EXTENSAO DE 8,OO M, RESISTENCIA
DE 150 DAN, TIPO D

1 1,00 UN

6.3

CABO OE COBRE FLEX|VEL ISOLADO, 4 MM',
ANTI-CHAMA 450Í750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAçÁO
AF 12nü5

160,00 M

6.4
0,6í,0 KV, PARA REDE AÉREA DE
DISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

(280+7+3\2 580,00 M

6.5
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE

ILUMINAÇÂO EXTERNA íOOO W -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_O8/2O2O

8 8,00 UN

ErO

LUMINÁRIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DE 240 w ATÉ 350 W .
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF 08/2020

82 16,00 UN

o/

coMPostÇÃo PosTE DE AÇo coNtco
CONTINUO CURVO DUPLO. FLANGEADO, H=9M,
EXCLUSIVE LUMINÁRIAS, CABOS, E úMPADAS -
FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF 11/20,Í9
(DESONERADO)

I 8,00 UM

6.8

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR,
EIVI ALVENARIA COM TIJOLOS CERÁMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSOES
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF _12Do20

8+1 9,00 UN

6.9

ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60
MM (2'), PARA REDE ENTERRADA OE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO. AF-1 2D021

280+7 287,OO

7.0 DRENAGEM

7.1

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60
CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE
OE O', INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.
AF O7nO21

2bocas2bueiros 4,00 UN

7.2

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DÁMETRO
DE 600 MM, JUNTA RiGIDA, INSTALAOO EM
LOCAL COM BAIXO NíVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO,

'lT2buearos 34,00 t\,1

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERVTçOS CALCULO QUANTIDADE UN

M2

102'8

M
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7.3

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA
1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MÁO COMERCIAIS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO - AF O8I2O22

0,72m'0,3m'1 Tm2bueiros 7,34 tvl3

7.4
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 1OO

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF O6NO22

2'1,55m'30 (2 a cada lom no
kecho)

93,00 M

8.0 SINALIZAÇÃO VERTTCAL

8.1

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA
REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO E NOME
RUA NAS ESOUINAS

0,6m'0,6m2placas +

O,2'12 nome rua
1,24 M2

8.2
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU

ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E = 30 CM,
APLICAÇÃO MANU AL. AF O5DO21

1,55'62 18,60 M2

9.0 DIVERSOS

o1
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM

ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,OO M

AF O5D018
59,00 UN

9.2 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 16.'1',300 4.830,00 M2
c TRECHO 2 (Estâcâ í5 a 30)

3.0 PREPARO OA SUB.BASE

3.1

REGULARIZAÇÃo E coMPAcTAÇÃo DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, AF 11/2019

'16,1'300 4.830,00 M2

4.0 ATERROS

4.1

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA
E DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM
TRAToR DE ESTETRAS (1ooHp/úN tNA: 2,i9M3).
AF O7t2020

Volume cubação do terro trecho 2 978,00 M3

TRANSPORÍE COM CAMINHÃo BASCULANTE
DE 14 IV!", EIVI VIA URBANA EM LEITO NATURAL
(UNIDADE: N,3XKM). AF 0712020

(Volume cubaçáo do terro trecho
2) x skm até a jazida 4.890,00 M3XKI\4

4.3

ExÉcuÇÃo E coMPAcrAÇÃo DE ATERRo
COI\,t SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 11120í 9

Volume cubaçâo do terro tíecho 2 978,00 N,l3

5.0 PAVIMENTAÇÃO
J, I IOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, AF 10/2018 16,'1-300 4.830,00

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFiCIES COir!
MOTONIVELADORA, AF 1112019

16,1'300 4.830,00 M2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS
POLIEDRICAS, REJUNÍAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
AF 0512020

300'5,552 + 6'1'2 - 5,5572 3.264,30 M2

5.4

l:^Évuv^v sE e
USINADO, I\iIOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 45 CM BASE X 15 CM ALTURA.

3002-72 586,00 M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES
100x15x13X30 Ctvl (COMPRTMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
vtAs URBANAS (USO VrÁRrO). AF_06r2016

300'ô + 1,55'8 + 1'4 - 6'12 +

0,72'5Sarvores
1.825,60

II II
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5.6
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
AF 08D017

(7+5,5)*6t0,15? +

(1,55+1,416*0,'15'4 33,12 M3

121,20 M25.7

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF 0912020

7'62 + 1,55'6'4

121,2m2' 3,'11 kglm2 376,93 KG5.8
ARMAÇÃO PARA EXECUçÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU LA"'E SOBRE SOLO, COM
uso oE TELA Q-196. AF 09t2021
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGUL.AR
COR NATURAL OE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6
cM. AF 10D022

732,88 M25.9

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP, 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

0,25 '(3002 - 6'4 + 1'8 + 4,252\ 148,13 M2

6.0 INSTALAÇÃO ELETRICA

6.'1

MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,
oABO DE 2s r\íMz E DTSJUNTOR DrN soA (NÃO
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO),

,|
1 ,00 UN

6.2
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO

DUPLO T, EXTENSAO DE 8,OO M, RESISTENCIA
DE 150 DAN, TIPO D

'l ,00 UN

6.3

CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 4 MM',
ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12Í2015

'102'7 140,00

6.4
0,6/1,0 KV, PARA REDE AEREA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA DE BAIXA
TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

(240+7+3)' 2 500,00 t\4

ÔJ
RELE FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA l OOO W -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_08/2020

7 7 ,00 UN

6.6
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO

PÚBLIoA, DE 240 W ATÉ 350 W .
FORNECIMENTO E INSTATAÇÃO. AF O8I2O2O

72 14,00 UN

6.7

coMPosrÇÃo PosTE DE AÇo coNrco
CONTíNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M,
EXCLUSIVE LUMINÁRIAS, CABOS, E úMPADAS -
FORNÉCIMENTO E INSTALÂCAO, AF 1112019
(DESONERADO)

7 7,00

6.8

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR,
EIV ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNOO COM BRITA, DIMENSÔES
INTERNAS: O,4XO,4XO,4 M. AF 12nO2O

7+1 8,00 UN

6.9

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60
MM (2), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF í2021

240+7 247,OO

ITATIRA

toR

ITEM ESPECTFICAçÃO DOS SERVIçOS CALCULO OUANTIDAOE UN

((300)- (62) - (1'58»'0,7 +

((3002) - (6'4»'1,25 -148, 1 3(piso
podotaüt)

5.10

1

UM



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
OBRA: PAVIMENTAÇÂO EM VIAS URBANAS OO MUNICTPIO DE ITATIRA-CE
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA Do CARMo LAGOA DO MATO, ITATIRACE
DATA: 30 / 0'l , 202lt

NARCI DE MELO JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: '14.459-D

T

7.O DRENAGEM

7.1

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60
CÀ,! EM CONCRETO. ALAS COM ESCONSIDADE
DE O', INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.
AF 0712021

Não tem no trecho 2 UN

7.2

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂI\/lÉTRO
DE 600 MIVI, JUNTA RíGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS .
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO,

Náo tem no trecho 2 M

7.3

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA
'l:3, 40% DE ARGAI\,IASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MÂO CON,!ERCIAIS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO - AF O8I2O22

Não tem no trecho 2 M3

7.4
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 1OO

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF O6DO22

2'1,55m'30 (2 a cada 10m no
tÍecho)

93,00 M

8.0 SINALlzAÇÃO VERTICAL

8.1

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA
REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO E NOME
RUA NAS ESQUINAS

0,6m'0,6m*5placas +
0,2'0,4'4 nome rua

2,12 M2

8.2
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU

ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E = 30 CM,
APLICAÇÁO MANUAL. AF 05/2021

í,55m'6m'5un + 7'1 3passarela 128,20 M2

9.0 DIVERSOS
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COIJI

ALTURA DE I\4UDA MENOR OU IGUAL A 2,OO M

AF 05/2018
58 58,00 UN

oa LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 16,1'300 4.830,00 M2
D TRECHO 3 (Estaca 30 a 45)

3.0 PREPARO DA SUB-BASE
REGULARIZAçÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARG|LOSO. AF 1ít2019

'16,1'300 M2

4.0 ATERROS

4.1

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA
E OESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTETRAS (100HP/LÂMrNA: 2,í9M3).
AF 07t2020

Volume cubaçáo do terro trecho 3 978,00 M3

4.2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
OE í4 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL
(UNIDADE: M3XKM). AF 0712020

(Volume cubaçáo do terÍo tÍecho
3) x skm até a iazida

4.890,00 M3XKM

4.3

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO
COM SOLO PREDOMINANÍEMENTE ARGILOSO -
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

Volume cubaçáo do terro trecho 3 978,00 t\43

5.0 PAVIMENTAÇÃO
5.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTACÃO. AF 10/2018 16,'t'300 4.830,00 M

5.2
REGULARIZAÇÃO OE SUPERFICIÉS COM

MOTONIVELADORA - AF 1112019
't6,1'300 4.830,00 M2

ITEM ESPECTF|GAçÃO DOS SERVTçOS CALCULO QUANTIDADE UN

9.1

4.830,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE IÍATIRA{E
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO LAGoA Do MATo, IÍATIRA-CE
DATA: 30 , 0'l , 202lt

NARCI M NIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

J#=
o

o

c â

o
o,

I
Rubricâ

E
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS
POLIÉORICAS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
AF 05t2020

300'5,552+6'l'1-5,55Y2 3.258,30 M2

5.4

L,\LvUY^v vL 9^

USINAOO, MOLDAOA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 45 CM BASE X ,I5 CM ALTURA,

3002 600,00 M

5.5

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÔES
100x15xí 3x30 cM (CoMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
vtAs URBANAS (USO VÁRtO). AF_06t2016

300'6 + 1,552 + 12-6'4 +

0,72'59arvores 1.863,70 M

5.6
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, tÁ"'ES SOBRE SOLO OU RAOIERS,
AF 08Í20't7

(1,55+1,4)-6-0, í 5.1 2,6ô M3

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF 0912020

1,55'6'1rua 9,30 M2

5.8
ARMAÇÁO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU LÁ"JE SOBRE SOLO, COM
USO DE TELAQ-196, AF O9DO21

9,33,11ksr'm' 28,92 KG

5.9

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVAOO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL OE 20 X 10 CM, ESPESSURA6
cM. AF 10t2022

((300) - (6*1) - (1'5e))-0,7 +
((3002) - (6'1»'1,25 -14e(piso

podotatil)
758,00 M2

5.10
PISo PoDoTÁTIL EXTERNo EM PMc ESP, 3cM,
ASSENTAOO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

0,25'(3002-6'1 + 12) 149,00 M2

6.0 INSTALAÇÃo ELETRIcA

6.1
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,
cABo DE 25 MM2 E DISJUNToR DIN 5OA (NÃo
tNcLUSO O POSTE DE CONCRETO).

1 1,00 UN

6.2
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO
DUPLO T, EXTENSAO DE 8,OO M, RESISTENCIA
DE 150 DAN, TIPO D

1 1 ,00 UN

6.3

CABO DE COBRE FleXÍVeU t§bLaOO, a tr4tvti
ANTI.CHAMA 45OI75O V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12DO15

102'8 í60,00 M

6.4

\JlzJrYrlYÍ',
0,6/i,o KV, PARA REoE AÉREA DE
DISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÂo - FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÃo.

(280+7+3)2 580,00 tvt

6.5
RELE ForoELETRtco pnnÀõõrrrp,r.roo oe

ILUMINAÇÃO EXTERNA lOOO W -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_O8I2O2O

8 8,00 UN

6.6
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DE 240 w ATÉ 350 w .
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO. AF_O8/2O2O

82 1ô,00 UN

-_\

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrçOS CALCULO OUANTIDADE UN



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
oBRA: PAVTMENTAçÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ITATIRACE
LOGAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO LAGOA DO MATO, ITATIRACE
DATA: 30 I 01 I 2024

NARCI JUNIOR
ENGENHEIRO C]VIL

CREA: 14.459-D

tar

o

q,

DE

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS CÁLCULO QUANTIDADE UN

6.7

coMPosrÇÁo PosrE DE AÇo coNrco
CONTíNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M,
EXCLUSIVE LUMINARIAS, CABOS, E I-AMPADAS -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11D019
(DESONERADO)

8 8,00 UM

6.8

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MAC|ÇOS, FUNDO COM BRrrA, DTMENSÔES
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF _1 2f2020

8+1 9,00 UN

6.9

ELETRODUTO RiGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 60
MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DtsTRrBUrÇÃO DE ENERGTA ELETRTCA-
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF QNO21

280+7 287,00 M

7.O DRENAGEM

7.1

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60
CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE
DE O', INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.
AF 0712021

Não tem no trecho 3 UN

7.2

COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DÁMETRO
DE 600 MM, JUNTA RíGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM BAIXO NíVEL DE INTERFERÊNCAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

Nâo tem no trecho 3 M

7.3

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA
1.3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO. AF O8I2O22

Não tem no trecho 3 M3

7.4
TUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 1OO

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF 06T2022

2'1 ,55m*30 (2acada 10m no
trecho)

93,00 M

8.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

8.'l
PLACA DE REGU LAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA
REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO E NOME
RUA NAS ESQUINAS

0,6m'0,6m2placas +

0,4*0,2'1 nomes ruas
0,80 M2

8.2
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU

ZEBRADA COM TINTA EPOXI, E = 30 CM,
APLTCAÇÃO MANUAL. AF _O5t2021

1,55m'6m'1un 9,30 M2

9.0 DIVERSOS

9.1

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM
ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,OO M.
AF 0512018

59 59,00 UN

9.2 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 1 6,1 
*300 4.830,00 M2

3.0 PREPARO DA SUB-BASE

3.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. AF 11t2019

16,1220 3.542,00 M2

4.0 ATERROS

4.1

ESCAVAÇÃO HORTZONTAL, I NCLUTNDO CãRGÃ
E DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTETRAS (1ooHp/úMtNA: 2,19M3).
AF 0712020

Não tem no trecho 2 717,20 M3

E TRECHO 4 (Estaca 45 a 56)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
OBRA: PAVIMENTAçÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ITATIRA{E
LOCAL: Av. NoSSA SENHORA DO CARMO LAGoA Do MATo, IÍATIRA-CE
oAÍ A| 30 I 01 I 2021

NARCI JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

Jf,ucitl

o

Íl,

Nâo tem no trecho 2 3.586.00 M3XKM4.2
TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE
DE 14 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL
(UNIDADE: M3XKM). AF_072020

4.3

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 1II2O19

Náo tem no tÍecho 2 717 ,20 M3

5.0 PAVIMENTACÃO
5.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, AF 10/2018 16,1220 3.542,00 M

5.2
REGULARIZAÇAO DE SUPERFICIES COM

MOTONIVELADORA. AF 11NO19
16j220 3.542,00 M2

5.3

EXECUÇÂO DE PAVIMENTO EM PEDRAS
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
AF 05DO20

220'5,552 2.442,00 M2

5.4

áLVUYÁV UL JÀ

USINADO, MOLDADA IN LOCO EI\4 TRECHO
RETO,45 CM BASE X 15 CM ALTURA.

440,00 M

55

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONAOA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÔES
100x15x13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
vrAs URBANAS (USO VÁRtO). AF_062016

220'6 + 1,552 + 0,72'43 1.383,30 tvl

5.6
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS.
AF 0812017

Náo tem no trecho 4 t\r3

PISO CIMENTAOO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO OA ARGAMASSA
AF O9t2020

Nâo tem no trecho 4 M2

5.8
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU LÁ"'E SOBRE SOLO, COM
USO DE TELA Q.196, AF O9NO21

KG

5.9

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGUL,AR
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ÊSPESSURA 6
cM. AF 1012022

(220\' 0,7 + (2202\' 1.25 -
1í 0,s(prso podotatil) 593,50 M2

5.'10
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

0,25' (2202+'12) 1 10,50 t\42

6.0 INSTALAÇÃO ELETRICA

6.'t
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,
CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 5OA (NÃO
tNcLUSO O POSTE DE CONCRETO).

1 1,00 UN

6.2
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO
DUPLO T, EXTENSAO DE 8,OO M, RESISTENCIA
DE 150 DAN, TIPO D

,1
'1 ,00 UN

6.3

CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 4 MM',
ANTI-CHAMA 450750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12Í20',ts

10,2.5 '100,00 M

ITEM ESPECTFTCAÇÂO DOS SERVIçOS CÁLCULO OUANTIDADE UN

Não tem no trecho 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
oBRA: PAVTMENTAçÃO EM VIAS URBANAS DO MUNTCTPTO DE trATtRA-CE
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO I-AGOA DO MATO, ITATIRACE
DATA: 30 I 01 I 2021

NARCI NIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

6.4

vngv uL vvul\L I LlátYLL tgvhvv,4J tYilYt I

0,6/1,0 KV, PARA REDE AEREA DE
DrsTRrBUrÇÃO DE ENERGTA ELÉTRTCA DE BA|XA
TENSÃO - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.

(160+7+3) '2 340,00 M

6.5
RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO DE

TLUMTNAÇÂO EXTERNA í000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF O8I2O2O

5 5,00 UN

6.6
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO

PUBLICA, DE24O W ATE 350 W -
FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO . AF _Os,2O2O

52 10,00 UN

6.7

coMPosrÇÃo PosTE DE AÇo coNrco
CONTINUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M,
EXCLUSIVE LUMINARIAS, CABOS, E úMPADAS.
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11T2019
(DESONERADO)

5 5,00 UM

6.8

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MAC|ÇOS, FUNDO COM BRTTA, DTMENSÔES
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF _1212A20

5+1 6,00 UN

6.9

ELETRODUTO RiGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 60
MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DtsTRrBUtÇÃO DE ENERGIA ELETRTCA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF QNO21

160+7 167,00 M

7.0 DRENAGEM

7.1

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60
CM EM CONCRETO, AI.AS COM ESCONSIDADE
DE O', INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.
AF 0712021

Nâo tem no trecho 4 UN

7.2

COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DÁMETRO
DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM BAIXO NíVEL DE INTERFERÊNCAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

Não tem no trecho 4 M

7.3

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA
1:3,40o/o DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO. AF O8I2O22

Não tem no trecho 4 M3

7.4
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 1OO

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF 06T2022

2'1,55m20 (2acada 10m no
trecho)

62,00 M

8.0 SINALZAÇAO VERTICAL

8.1

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCA
REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO E NOME
RUA NAS ESQUINAS

0,6m*0,6m'1 placa 0,36 M2

8.2
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU

ZEBRADA COM TINTA EPOXI, E = 30 CM,
APLTCAÇÃO MANUAL. AF O5r2O21

Não tem no trecho 4 M2

9.0 DIVERSOS

9.1

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM
ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,OO M
AF 05t2018

43 43,00 UN

9.2 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 16j'*220 3.542.00 M2

IITEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS CÁLCULO QUANTIDADE UN



!,Frs.
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l0062la coÍÚPosçÁo PosTE DE AÇo coNlco coNíNUo cURVo DUPLo, FT.A,iIGEADO, H.gM, EXCLUSTVE L
CABOS, E úMPADAS - FORNECTMENTO E |NSTÀ-ACAO. AF_í t'20í9 ( ÂO DESONERADO)

uà!l@g/

VINCULO coDrGo DEscRrÇÃo UNIOADE ORIG.
coEFt-
CIÉNTE

CUSTO
TOTAL

c 5928

GUINOAUÍO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE
CARGA 6200 KG, MoMENTo MÁxIMo oE CARGA 

,11,7 TM,
ALCANCE MÁxIMo HoR|zoNTAL 9,70 M. INcLUSIVE
CAMINHÁo Toco PBT 16,000 KG, PoTÊNcA DE 189 cV.
CHP DIURNO, AF 06/2014

CHP AS 0,1800 294,66 53,04

14163
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO,
CURVO, BRACO DUPLO, FI-ÁNGEAOO, H = 9 M,
DIAMETRO INFERIOR = ''135' MM

UN AS 1,0000 2.221,22 2.221,22

39746
CHUMBADOR OE ACO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE
ACO COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN CR 4,0000 112,'19 448,76

88247
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CR 0,9310 21,96 20,44

88264 ELEÍRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H CR 3,0250 27,53 83,28

TOTAL 2.426,71

}&S.: OS PREçOS UN|TÁR]oS DO PRESENTE ORçA ENTO TÉM ORIGEM NA TABEIá sI API NÃo DESoNERÂDA DE NovEMBRoÍe zoza.

NARCI DE MELO JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL

)

PREÇO
u1{tT.

H



Ucitae
PREFEITURA MUNICIPAL DE oo

OBRAi PAVIMENTAÇÀO EÍII VIAS URBANAS OO MUNICIPIO DE IIATIRA4E
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CAR O LAGOA OO ATO, ITATIRÂ4É
DATA: 30 /0í / 2024

ITATIRA

NARCI OR

l,;

Éo
* a,

AI

BDIS
SDI INSUHOS:

22,00%
'14,02%

41

IlEM
FOI{TE

TABELA
S=Soíviço
l=lnaumo o EsPEcrFlcaçÃo Dos sERVtços UN QUANT

PREçO
U ITÁRIO

s/ BOI

PREçO
uNlTÁRlo

c/ Bot

í.0 ADMINSTRAÇÃO OA OBRÂ í29.936,17

11 COMPO
S,ANEXA

S COMP,
ADM

ADMINSTRAÇÃO DA OBRA o/. 100.00 129.936.17 129 936,17

2.0 sERVtçOS PRELTMTNARES 1.722,92

2_1 SINAPI S 103689
FORNECTMENTO E |NSÍAI-AÇÃO 0Ê PLACÁ DE

OBRA COM CHAPA GALVAITIIZADA E ÉSTRUÍURA
DE MADEIRÂ, AF O3NO22 PS

4.50 3'13,83 382,87 1.'t22,92

3.0 PRÊPARO DA SUB.BASE 59.866,24

3.1 SINAPI 100576
REGULARZAÇÃO E COMPACTÀÇTO DE

SUBLEIÍO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. AF 1112019

M2 18 032,00 2.72 3,32 59.866 24

4.0 ATERROS 217.149,27

s 101124

ESCAVAçÁO HORZONÍAL, INCLUINDO CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE lACATEGORIACOM
TRAToR DE ESTEIRAS (1OOHPfuÀMINA 2.19M3),
AÍ 07 nO20

M3 4.184,80 15 79 80 599.25

42 SINAPI S 93591
TRANSPORTE COM CAII'INHÃO BÀSCUIANTE DE
14 M', EM VIA URBÂNA EM LEÍÍO NAÍURAL
(UNIDADET M3XKlrl). AF 07/2020

[/!3XKM 20 924.00 2.87 3,50 73.234 00

4.3 SINAPI s 96385

EXECUÇÁO E COMPACTAÇÁO DÉ ATERRO COM
SOLO PREOOMINANTEMENTE â.RGILOSO.
EXCLUSTVE SOLO, ESCAVAÇÁO, CARGA É
TRÂNSPORTÊ IE 11DO19

M3 4.184,80 12,40 63.316.02

5.0 PAvTMENTAÇÀo 2.239.291,82
51 SINAPI S 99064 LOCAÇÃO DE PAV]MENTAÇÁO. AF 1012018 16 032,00 0,61 0,74 13 343,68

SINAPI s 100575
MOTON IVE LADORA. AF 11DO19
REGUrÁRrzAÇÃo DE supÉRFlerEs coM

M2 18.032,00 0,14 3 065,44

53 SINAPI s 101172

EXECUçÃO OE PAVIMENTO EM PEDRÁS
PoLIÉDRIcAs. REJUNTAMENTo coM
ARGAMASSA ÍRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
PG 05n020

12.222.90 82,35 100.47 1 224 O34 1ô

5.4 SINAPI 94283

8EJ8,45 CM BASE X 15 CM ALÍURA AF 06/2016

ExEcuÇÃo DE SARJETA oEaoNcRETo
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 2.226,00 72,48 88,91 197.913,66

5.5 SINAPI 94273

ASSENÍAMENTo DE GUIA iME
TRECHO RETO. CONFECCIONÁDA EM
coNcRETo PRÉ.FABRIcADo, DIMENSÔEs
100x15x13X30 CM (COMpR|MENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR XALTURA). PARÂ
vrAs URBANAS (USO VtÁBlO). AF 0612016

EM

6.927,40 47 49 57 94 401.373 5ô

5.6 SINAPI S 96620
I.ASTRO DE CONCRETO MAGRO, ÂPLICADO EM

PISOS, LÀ'ES SOBRE SOLO OU RADIERS
lG 08no17

M3 41.09 666,73 813.41 33.423,O2

57 SINAPI S 98682

PISO CIMENTADO, TRAçO 1:3 (CtMENTO E
AREIA), ACABÁÂIENTO RÚSTrcO, ESPESSURA 3,0
CM, PREPARo MEGAN|co DA ARocr,ÂssA
AF 09/2020

149,10 46.89 57.21 8 530,01

5.8 SINAPI s 91092
ARMAçÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER PISO
DE CONCRETO OU I.A'E SOBRE SOLO. COM USO
DE ÍELA Q-196. ÂF 0S/2021

KG 463,70 12,50 15,25 7.071,43

59 SINAPI s 92396 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULÁR
COR NATURÂL DE 20 X 1O CM, ÊSPESSURA 6 CM

EXECU DE PASSEIO EM PISO

10t2022

M2 2 835.88 71,06 245.842,44

511 SEINFRA S c4624
PISO PODOT ÍrL ExrERNo EM púc ESp 3ci,L

ASSENTADo COM ARGAÀ,IASSA (FORNECTMENTO
Ê EN

M2 s55.63 148,55 141,23 100.696,82

6.0 INSTALAçÀo ELÊÍRIcA 286.863,32

6.1 SINAPI s 101491

ENTRÂDA DE ENERGIA EL
MONOFÁSICA, COM CA]XA DE SOEREPOR, CABO
DE 25 MM2 É otsJuNÍoR DtN soA (NÃo tNcLUso
O POSTEDE CONCRETO), AF O7l2020 PS

AÉREA

UN 1489,89 1.817.67 7 _270,68

62 41195
POSTE DE CONCRETO ARi.llÁDo DE SECAO
DUPLO Í, EXTENSAO OE 8,OO M. RESISÍENCIA
OE 150 DAN, TIPO D

UN 400 487.87 556,27 2.225.O8

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 14.459D

CODIG PREçO
TOTAL

M2

S

SINAPI 19,26

15,13

o,17

M2

S

S M

M2

86,69

4,00

SINAPI



PREFEITURA MUNICIPAL DE Licita

ITATIRA o +-0,

o

oBRA: PAVIíENTAÇÃO E V|AS URBANAS OO túU]{tctpto DE ITATIRA4E
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA OO CARttO LACOA DO ATO, ITATIRA4E
DATA: 30 /0í / 2024

BOI
BDI INSU

IÍEM FONÍE
TABELA

S=S€íviço
l=lnsumo

COI'IG
o EsPEoFrcaçÃo oos sERVtços UN QUANÍ

PREçO
uNrrÁRlo

S/ BDI

PREçO
uNlTÁRro

C/ BDI

PREçO
ÍOÍAL

SINAPI S 91928

cABo DE coBRE FLEXÍVEL IsoTÁDo, a MM1
ANÍICHAMA 450'50 V PÂRA CIRCUITOS
TERMTNÀS - FoRNEctMENÍo E tNsrALAÇÁo
AÍ 0312023

6,17 7,53 4.216,40

64 SINAPI s 101562

CABO DE COBRE FLEXVEL ISOI,ÂDO. 25 MM'.
0,6/1.0 K\r', PARA REDE AÉREADE DISTRIBUçÁo
DE ENERGA ELÉTREA DE BAIXA TENsÁo -
FoRNECIMENTo E INSTALACÁo. AF o7l2020

2.000,00 22.54 27.99 55 980.00

65 SINAPI S 101632
RELÉ ForoELÉTRTcoFARA coMANDo DE

|LUMINAÇÃo EXTERNA looo w - FoRNEctMENTo
E INSTALAÇÁo. AF 08/2020

41.87 5't,08 1.430,21

SINAPI S 101660
LUMrNÁRlA DE LED PARA tLUirNAÇÃo FúBLtcA
DE 240 WATÉ 350 W. FoRNEoIMENTo E
tNSTALAÇÁo. AF 08/2020

UN 56.00 1154.72 1.408.76 78 890.56

SINAPI S

comp6i
éo

100621
alt€Íada
ê anê)«l

coMPoslçÁo PosTE DEAÇo ôoNtco
CoNTINUo cURvo DUPLo, FLANGEADo, H=gM.
ExcLUsÍvE LUMTNÁRAS, cABos, E úMpADAs -
FORNECTME TO E |NSÍA|_ACAO AF_1 1/2019
IDESONERADO)

UM 28,00 2.826.74 3.448,62 96.561,36

s 97887

CÀXA ENTERRADA ELÉTRcA RETANGULAR, ÊM
ALVENARTA coM TUoLos cERÁMtcos MÂctÇos,
FUNDO COM aRlÍÀ, DIMENSÔEs INÍERNAS:
0,4x0,4x0.1 M. AF 12t2020

UN 32.00 250,24 305,29 9.769,28

69 SINAPI S 93009

ÉLETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60
MM (2). PARA REDE ENTERRÁDA OE
DISTRIBUçÁo DE ENERGIA ELÉÍRrcA.
EojtNEcrMENTo E rNSÍALAÇÀo. AF 12021

988,00 25,32 30,89 30.519.32

7,0 DRENAGEM ,t9.095,38

71 SINAPI S 102738

BOCA PARÂ BUEIRO SIMPLES TUBUTÂR D = 60
CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE
DE 0", tNcLUtNDo FôRMAS E MATERIAIS.
AF O7t2021

UN 400 2 211,97 2.698,60 10.794,40

7.2 SINAPI s 92212

ÍUBO DE CONCREÍO PARA REDES COLETORÂS
DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÁMEÍRo DE 600 MM,
JUNÍA RIGDA INSTAI.ÀDo EM LocAL coM
BAIxo NÍVEL DE INTERFERÊNCIAs -
FORNECIMENTO E ASSENÍAIr,iENTO AF 12,2015

34,00 308.79 376.72 12 808.48

73 SINAPI S 103800

PEDRA ARGAMP"SSADA COM CIMENTO E AREIA
1:3,4090 DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA Ê
PEDRÂ DE MÁO COMERCIAIS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENÍO, AF 08/2022

M3 7,34 525.A7 641,56 4 709,05

SINAPI s 89512
TUBO PVC, SÊRIE R, ÁGUA PLUVIAI-, DN 1OO MIII,
FORNECIDO E INSTAI-ÂÍ)O EM RÁMAI. OE
ENCA}/IINHAMENÍO, AF 06/2022

t\.,1 341.00 49 96 60,95 20 783 95

8.0 srNALrz çao vERncAL 12.563,77

81 SEINFRA S c3353
pLACA DE REGULÁMENTAÇÃo/ADVERiÊNcrA

REFLETIVA EM ACO GATVANZÁDO
M2 4.52 766,44 935,06 4_226,47

82 SINAPI s 102508
PINTURADE FAXA DE PEDESTRE OU ZESRADA
coM T|NTA Epôxt, E = 30 cM. ApUcAÇÃo
MANUAL, AF 0512021

M2 156,10 43,78 53,41 I337.30

s.0 DIVERSOS 63.907,51

9.1 SINAPI s 98510
PLÁNTto DE ÁRVoRE oRNAMENTAI- coM

ALTURA DE MUOA MENOR OU IGUAI- Â2.00 M
8 .51?.018

UN 219,00 '114,34 í39 49 30.548,31

9.2 SEINFRÂ s c3447 L|MPEZA DÊ Prso EM ÁREA URBANZ-ADA M2 1a 032 00 1,52 1 85 33 359,20

AL GERA

ô7

oBs.: os PREços uNlrÁRlos oo PRESENTE oRÇa ENTo rÊÍ{ oRTGE NA ÍaBELA stt{apt DE NovEltBRo DE 2023 E TABELA sEtNFRÂcE 28,
A BAs NÃo oEsoNERAoAs E co I BDI DE 22% PARA sERv|cos E DE 14.02% PARÂ INsUMos,

NARCI O EL J toR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459D

560.00

UN 28,00

68 SINAPI

74



oBRA: PAVIMENTAçÃO EM VIAS URBANAS DO MUNtCtptO DE ITATIRA4E
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO LAGOA DO MATO, ITATIRACE
DATA: 30 I 01 I 2024

OBS.: OS PREçOS UNTÁRIOS DO PRESENTE ORçAMENTo TÊM oRIGEM NA TABELA SINAPINÃo
DESONERADA DE NOVEMBRO DE 2023.

ITATIRA

Ã_
offiretffiiroR

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NARCI
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

DA OBRA

ITEM
FONTE

TABELA
TIPO coDlco ESPECTFICAçÃO DOS

sERV|çOS
UN QUANT

PREçO
UNITÁRO

S/BDI

PREçO
TOTAL ST

BDI

1.0 ADMINSTRAÇÃO OI OBRA

1.1 SINAPI S 94295
MESTRE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MES 4,00 6.839,08 27.356,32

1.2 SINAPI S 93565
ENGENHEIRO CIVIL DE

OBRA JUNIOR COM
ENCARGOS

MES 3,20 19.809,53 63.390,50

1.3 SINAPI S 101460
VIGl/\ DIURNO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MES 4,00 3.939,56 15.758,24

SUBTOTAL 106.505,06

TOTAL GERAL 106.505,06



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIRA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ÍTATIRA4E
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARIÚO LÂGOA OO ÍÚATO, ÍTATIRA4E
DATA: 30 / 01 ,2024

coM O DE BDI - MATERIAIS SEM OESONERA

coD DESCRTçÂO

Despesas lndirêtâs
AC Administraçáo Central 3,45

DF Despesas Íinanceiras 0,85

R Riscos 0,85

I

S+G Garantia,/seguros 0,48

L Lucro 3,96

I

I lmpostos 3,65
Pts 0,65

COFINS 3,00
ISS

CPRB ( 4,5%, Apenas quando ti\êr desoneÍaÉo INSS)

EÍMBDI =

IIIII I
ÁM

NARCI JUNIOR

BenêfÍcio

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 14.459-D



PREFEITURA MUNICIPAL DE Lici

ITATIRA
*(

o
E
o

OBRA: PAVIÍÚENTAÇÃO EM VIAS URBANAS DO iiIUNICIPIO DE ITATIRA-CE
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO LAGOA DO MATO, TTATIRA4E
DATA: 30 ,0í , 2024

coMPosçÃo DE BDr - SERV|ÇOS SEM DESONERAÇÃO

coD DESCRçÃO
Despesas lndiretas

AC Administração Centrâl 4,01

DF Despesas financeiras 1,',t1

R Riscos 0,56

I
Benefício

S+G Garantia/seguros 0,40

L Lucro 7,30

I
I lmpostos 6,65

PIS 0,65

COFINS 3,00

3,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver dêsoneraçáo INSS)

WMiBDl =

IIIII I
@

NARCI DE NIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D



PREFEITURA MUNICIPAL DE

OBRA: PAVIMENTAçÃO EM VIAS URBANAS OO MUNICIPIO DE ITATIRACE
LOCAL; AV. NOSSA SENHORÂ DO CARMO LAGOA DO MATO, ]TAT|RÂCE
DATA: 30 / 01 / 2024

ITATIRA
*-.

b'e, Lici
c o

l,;

É
o
r)

e(!
o

9

EME

TABELA 028.í TABELA 028cóDrco oEscRrçÃo
HORISTA % MENSALISTA O/O HORISTA % MENSALISTA

ENCÂRGOS SOCTAS os 16,80 16,80 36,80 36,80
INSS 0,00 0,00 20,00 20.oo

4,2 SESI 1,50 1,50 1,50 1.50
Â3 SENAI 1.00 1,00 1,00 100

INCRA 0.20 0.20 0,20 ô,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
Aô OEDSA 250 2,50 2,50 2.50

SEGURO DEACIDENÍES 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

a a

B ENcaRc09 soctÀs c/ tilctDÊNch DE A 48,36 í9,rx 48,38 í9,04
B1 DESCANSO SEIúANAL REMUNERADO 0.00
a2 FERIAOOS 3,71 3,71 0.00
B3 ILIO ENFERMIDADE 0ô6 0,66u 130 SA 8.33 8,33
B5 LICENÇA PATERNIOADE 0,07 0,07
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 056 056
B7 DIAS DE CHUVAS 0.00 0.00
a8 UX IO ACIDENTE OE TRABALHO 008 0.08
B9 GOZADAS

810 SAúRIO MATERNIDADE -
-

II

--

-
-

c NCtÂEr,rcÂRcos soclÀs § ltlctDÉ
OEA

t0,70 8,09 í0,70 8,09

C1 AVIso PRÉVIo INDENzADo 4,17 4.17
c2 TRABALHADOvtso 0,13 013 0.10
c3 IAS INDENZADAS

c4 DEPOSTTO DE REC S/ JUSTÂ CAUSA
c5 AOICIONALIN 0,46 0,35 0,46 0,35

-
-

r
-

D REtNcrDÊNcns oE UTI GRUPO SOBRE O OUTRO 8,58 3,55 18,29
D1 REINC NCIA DE GRUPO ASOBRE GRUPO B 4,12 3,20 17.80 701

REINC DE GRUPO A SOBREAVISO PR o
TRAEALHADo É REINCIDÊNoA Do FGTS soBRE AVIso
PRÉuo TNDENTZADo

0,46 0,35 0,49 0.37

TOTÂL (A+B+C+D) u,14 17.8 114,15 7't,31

NARCI D MELO UNIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

17 85 0,00 17 85

000

087
!í 03

)05 00:
o_71

159
011

12.35 933 933
003 003

0,10

1.30

217

7,38

D2



PREFETTuRAÇr",",ro,- r=

ITAT IRA
OBRA: PAVIMENTAçÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ITATIRA-CE
LOCAL: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO LAGOA DO MÂTO, IÍATIRA-CE
DATA: 30 ,01 / 2024

NARCI MELO JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 14.459-D

CRoNoGRAMA FiSICo.FINANcEIRo coNsoLIDADo
60 D|AS 90 D|AS30 D|AS í20 D|AS PREçO TOTAL

ITEM FRENTE DE OBRA
R$ R$ R§ R$ R$

1.0 ADMTNSTRAçÀo DA oBRA 32.484.04 25,00vo 32.484,O42s.o0% 25.OOYo 32.484,O4 25,00vo 32.484,O4 129.936,17 4,250/0

2.0 sERVtÇOS PRELTMTNARES 100,00% 1.722,92 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 1.722,92 0,06%
3.0 PREPARO DA SUB.BASE 25,OOo/o 14.966,56 25,00vo 14.966,56 25,0Oo/o 14.966,56 25.00% 14.966,56 59.866,24 1,960/o

4.0 ATERROS 25,OOo/o 54.287.32 25,OOYo 54.287,32 25,000k 54.287 ,32 25,00% 54.287,32 217.149,27 7 ,10o/o

5.0 PAVIMENTAçÃO 25,OOvo 559.823,71 25,O00/o 559.823.71 25,00vo 559.823.71 25.OOo/o 559.823,71 2.239.294,82 73,',170/o

6.0 INSTALAçÃO ELETRICA 25.OOok 71.7',t5,83 2s,0oYo 7',t.7',t5,83 25,Olvo 71 .7'15,83 25,OOo/o 7',t.715,93 286.863.32 9,37%
7.0 DRENAGEM 25,OOô/o 12.273,97 25,O00/o 12.273,97 25,00'/o 12.273,97 25.00% 12.273.97 49.095,88 1,600/o

8.0 SINALlzAçÀO VERTICAL 25,OO70 3.'140,94 25,O00/o 3.140.94 25,0Oo/o 3.140,94 25.OO% 3.140,94 12.563,77 o,410/o

9.0 DrvÉRsos 25.O0vo 15.976.88 25,0Oo/o 15.976,88 25,00vo '15.976,88 25,OOo/o 15.976,88 63.907,51 2,09yo

TOTAL PARCIAL 25,040/0 766.392,17 24,99% 764.669,25 24,990/. 764.669,25 24,99% 764.669,25
TOTAL GERAL 25,O40/" 766.392,17 5O,03o/o 1.531.O6',1,42 75,O10/o 2.295.730,67 í00,00% 3.060.399,9'l

3.060.399,9í í00,00%

I r

I

\
sso oÍn

(-

(

o/o

I
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Páglna 112

^ff r"%:;,ã:'fi#I:*1,:''#flT;#' C R EA- C E ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20231147660

Consêlho Regional de Engenharia e Ag.onomia do Cêará

INICIAL

_'1. Responsávol Técnico

NARCI DE MELO JUNIOR

Título proíissionat: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0607557370

R€istro: 1i[59D CE

É &

_ 2. Dâdos do Contr.to
ContÍatante: PREFEIÍURA XUI{ICIPAL DE ITATIRA

RUA PADRE JOSÉ LAURI}IDO

Complemento:

Cidade: ltâtlrâ

CPFICNPJ: 07.963.21erc001.18

No: í2,1t

Baino: CENTRO

UFr CE CEP: 62720000

Conhâto: 0ím.0ír20t94c Celebrado em: 0110812010

Valor: Rt 2.000,00 Tipo de contratante: Poaaoá Jurldlca dc Oirdto Públlco

AÉo lnstitucional: I{ENHUMA - NÃo oFIANTE

- 

3. Dado3 da Obrã/Scrvlço

AVEI{IDA I{OSAA SEI{HORA OO CARIO c RUAA AIUACEIIES
Complemento:

Cidâdê: ltãtirâ

Oala dê lnlciot 0711212022 Prêvisão d6 término: 31/í2f202a

Finâlidade: SEIú DEFII{|çÀO

ProprietáÍio: PREFEIÍURA mUN|GIPAL OE ITATIRA

No: S/N

BairÍo: OISTRIÍO DE IAGOÁ OO ATO

UF: CE CEP:62720000

Coordenadas Goográíicás: {.6,í7824, {e.68157,

Código: }{ao E.pocmcádo

CPFICNPJ: 07.963.739/0001{E

4. Ativldâde Tócíica
14 - Elaboração Ouantidadê

3,00

3,00

1,00

1,00

Unliad6

Km80 - Projeto > ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS OE TLUM|NAÇÀO > ítí.íí.1 - DE STSTEMAS DE
ILUMINAÇÃO

35 - Elaboraçáo dê oíçamenlo > ELETROTÊCN|CA > S|SÍEMAS DE |LUM|NAÇÀO > #11..1.1.1 - DE
SIST€MAS DE ILUMINÂÇÃO

80 - Píojeto > oBRAS H|DRÁUL|CAS Ê RÉCURSOS HIOR|COS > STSTEMAS DE DRENAGEM
PÀRA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRÂS CIVIS > #5.3.1.2 . BUEIRO

35 - Elabolaçào dâ orçamênlo > oBRAS H|ORÁUL|CAS E RECURSOS HIDR|COS > STSTEMAS DE
DRENAGEM PARÂ OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.í.2 - BUETRO

80 - Projoio > TRANSPORÍES > S|NÂL|ZAÇÁO > DE S|NAL|ZAÇÃO > #4.9.1.4 - V|ÁRIA

60 - Fiscelizaçâo dê obra > TRANSPoRTES > stNALrzAçÀo > oE stNALtzAçÀo > *4.s.1.4 -

80 - Projoro > TRANSPORÍES > TNFMESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAÇÁO > #4.2.1.4 -
EM PEDRÂ PARA VIAS URBANAS

35 - Elaborâçào dê oÍçaínenio > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURÂ URBÂNA > OE
PÂVIMENÍAÇÃO > #4-2,1.4. EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Proj6to > TRANSPoRTES > rNFRÂESÍRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAçÃO > #4.2.1.1 -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Elâboísçáo de orçemênto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVTMENTAÇÀO > #4.2.1.í - EM CONCRETO pÀRA V|AS URBANAS

í6 - ExêcrrÉo

60 - Fiscalizâçáo dê obrà > ÊLETRoTÉcNtcA > S|STEMAS DE |LUM|NAÇÁO > *11.11.í - DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

60 - Fi§calizaÉo de obra > ogRAs HtDRÂULtcAS E REcURsos HlDRtCos , S|STEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENÂGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2 - BUETRO

60 - FiscslizaÉo de obra > TRANSPORTES > S|NAL|ZAçÃO > DE S|NAL|ZAÇÀO > *4.9.1.4 -

60 - Fiscâli2âçâo dê obía > TRÂNSPORTES > INFRÂESTRUTURA URBANA > DE PAVTMENTAçÀO
> #4.2.í.4. EM PEDRA PARA VIAS URSÂNAS

60 - Fascelizâçáo dê obra > TR NSPORÍES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÁO
> #4.2.I.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBÀNAS

3,00

3,m

3,00

3,00

3,OO

3,00

Ouântidàd6

3,00

1,0ô

Km

UN

Km

Km

Km

Km

Km

Km

Unldadê

Km

un

Km

Km

Km

3,00

3,00

3.00

Após â conclusão das alividades técflíc€s o profissional deve procedêí a beixâ desta ART

- 

5. Ob!€.v3çõ€3

PROJETO, ORÇAMENTO, FISCÂLIZAÇÁO,SINALIZAÇÀO, DRENAGEM C/BUEIRo, PLANTAS GEoREF., SHAPÊ, KML, DA PAVIMENTAÇÃo

A áutênii,idad. dêrLe ART pod6 s BiÍE d. oo: htF6.//c.ss€.Êit66.corn.br/pobticcr, @ . càavs. wgc2c
lmpíBso m: 0«)2/2023 às 20:54:2l por , ip: ?00.25.37.76

CREA-CE
Td: (85) 345+5800

ÍabcmG.ú@(,Eá@.d!.b.

Fd: (85) 34595804

?
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Páglna 212

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231147660

INIC

(PEDF{A+CoNCRETo) DE vrAS URBANAS Do MUNtclpto DE tTATtRA-cE Do pÍ t08s4si-36 cv 937s93 p+B cAtxA, |LUMr
E BUEIRO OE DRÊNAGEM

- 

6. OcclaÍrçõêa

- 

8. ABalnâturâa

Dêclero sêrêm vordâdêiras as iníormaçóes ãcirna DE IELO JUNIOR. 61

,9 eit4.

- D€clâro quê êstou cumprindo as rêgBs de acossibilidaclê pÍevistâs nes noímas técnacas de ABNÍ, ne lêgisleÉo êspêcíÍiaá ê no dEcreto n.
5296/2004.

- 

7. Entldadc dc Cl.$G
NENHUMÀ. NÀo oPTANTE

ITATIRA.CE 27 óa JANEIRO de 2023
)Á

: 07.963.71010001.a4
NI5MO

'A ART é válida soÍrÉnle quando quilada. íy!êdiânte eprgsêntáçáo do compÍoventê do pâgamento ou coníerêncis no sitê do Cr6e.

_ í0. Vãlot

Valor da ART: R196,62 Registrada em: 2710í/2023 Valor pago: R196,02 Nosso Núm6Ío: A215511202

- 

0. lnformaçõe.

Rrco

.9

)

I
Le

oôo

A áur6ríidltde (bsüÊ ART podo s vsíficadâ m: hnp6r/cíê5c.sira...m.br/pubtir, coÍÍr â .rÉv6: w9c2c
hpíêâ€o m: 0SO2/2O23 & 20:58:22 poc . ip: 200.25.37.76

Tôl: (85) í5+5400

íãl66o6co@(rEâ@.d!.h.

Feü: (85) 345!5aoa
CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cêará
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Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

LICENÇA AMBTENTAL POR ADESÃO E COMPROMTSSO N" 3981/2023 - SEMACE

Validade até: 0l I 03 12026

O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza
a:

Nome lPtazão Social: MUNICIPIO DE ITATIRA
CPF / CNPJ: 07963739000148

-,Endereço: Rua Padre José Laurindo, no 1249 - Centro,Itatira - CE, 62720-000
Município: ITATIRA/CE
Processo SEMACE : 2023-399651 lT EC |LAC No SPU : 0229 23961 2023

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO
AUTODECLARATORIO EM ANEXO, REFERENTE A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS
VIAS: AV. NOSSA SENHORA DO CARMO COM EXTENSÃO DE 27.520M" LOCALIZADAS NO MUNICÍPTO PP
ITATTRA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO COptrlA N.0212019.

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E CoMPRoMISSo - LAC AUToRIZA A
LOCALIZAÇÃO, TNSTELAÇÃO E A OPERAÇÃO DE ATIVIDADE oU EMPREENDIMENTo, MEDTANTE
DECLARAÇÃO NP ADESÃO E COMPROMISSo Do EMPREENDEDoR AoS CRITERIOS, PRE-CoNDIÇÔES,
REQUISITOS E CONDICIONANTES AMBIENTAIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA,
CONFORME ANEXO III DA RESOLUÇÃO COEMA N. O2l20I9. PoRTANTo, o PRAZo DE VALIDADE oU
RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA SERÁ DE O3GRÊS) ANoS, DEVENDo AS SEGUINTES CoNDICIoNANTES
CONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇA.

CONDICIONANTES:

I - Os resíduos de material betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras ríreas próximas,
deverão ser recolhidos e corretamente destinados;

2 - Para os casos em que seja necessária a lntervenção em Área de Preservação Permanente - APP, requerer à
SEMACE, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licença Ambiéntal, a
Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, afravés de processo
administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de intervenção em APP sem vegetação)
ou no sistema SINAFLoR (quando se tratar de intervenção em APP com vegetação);

3 - ADVERfÊNCA: Esta Licença Ambiental contempla somente arealizaçãode manutenção e restauração de
estradas ou vias existentes, não sendo autorizado a abertura de novas vias. O descumprimento das
condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental,
sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não contempla exploração de jazidas, iíreas de "bota-fora".

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 2233

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br
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Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMAC
E
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implantação de canteiros e acessos, remoção de vegetação, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de
mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações especíÍicas.

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, podeú modificar os condicionantos e as medidas de controle e

adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer
condicionantes ou noÍnas legais; - omissão ou falsa descrição de infonnações relevantes que subsidiaram a
expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

6 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal - CTF
atualizado, emitido pelo Instituto Brasileüo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
conforme Artigo 9', inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n" 6.938 de 1981 - Política Nacional do
Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N'6.514 de 22 de julho de 2008;

7 - Par:a os casos em que seja necessária a lntervenção em Área de Preservação Permanente - APP para av implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo mriximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

8 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente -
APP, Unidades de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou
Assentamentos Rurais (INCRA).

9 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

l0 - A SEMACE, mediante decisão motivada, podeú modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

'-' I I - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

12 - Afixar em local de fácil visualização, a plasa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Natuur Online;

13 - Promover a proteção à fauoa e flora locais;

14 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N' 02, de I I de abril de 2019;

15 - Qualquer modifrcação do empreendimento deveú ser avisada previamente à SEMACE, estando o
interessado sujeito às sanções previstas na Lei Federal N" 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

16 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão
ambiental competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público
interessado, conforme AÍ. 39, da Resolução COEMA N. 0212019;

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 2233

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br
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Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

I

tZ - eOVnnfÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicara na aplicação das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuizo da obrigação de reparar quaisquer danos
ambientais;

l8 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa devení obrigatoriamente
comunicar à SEMACE.

CONDICIONANTES DE PRAZO:

19 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal

20 - N" 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N' 99.274 de 06 de juúo de 1990 e a Resolução
CONAMA N' 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N" 281 de 12 de julho
de 2001. Caso o empreendedor teúa optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n' 06 de 1 de Outubro de 2020 não há
necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação;

21 - Publicar o recebimento desta Licença no pmzo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal N" 10.650, de 16 abril
de 2003, ao Decreto Federal N' 99.274, de 06 de juúo de 1990 e a Resolução CONAMA N" 006, de 24 de
janeto de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N' 281, de 12 de julho de 2001;

22 - A renovação desta Licença podeni ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração
do seu prazo de validade, o que lhe conferiní a prorrogação automática de seu prazo de validade até a
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento
da Licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

23 - Em observância ao § 1', Art.22 da Resolução COEMA N' 02, de 1 I de abril de 2019, o interessado deveni
\g apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de

Acompaúamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deveú ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento", Menu
..RAMA";

24 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federat N' 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA No 006, de
janeiro de 1986;
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CIRCTIITO/
MEDIÇÃO

N" FOSTES DE
ILTIMINAÇÃO

po['ÊxcrA DAS
2 IÁMPADAS

rcrÊxcrl
TOTAL ($)

CONDUTOR
(muf)

DI§JLTNTOR

(A)
C1 8 600 4800 25 50
C2 7 600 4200 25 s0
C3 8 600 4800 25 50
C4 5 ó00 3000 )< s0
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ANEXO II
(ltem í2.í.8)

Concorrênc iaNo í 005 .0312024-CE

MoDELo DE DEcLARAÇÃo DEtNDIcAÇÃo oo pESSoAL TÉcNrco, DAs INSTALAçoEs E Do
ApARELHAMENTo ADEeúloos E DrspoNivErs pARA A REALTZAÇÂo oo oBJETo DA LlclTAÇÃo

A empresa .., inscrita no CNPJ sob o no

situada na .. DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de ITATIRA, no procedimento licitatório sob a modalidade

Conconência, que dispoe de lndicação do pessoal técnico, das instalaçoes e do aparelhamento adequados e

disponíveis para a realizaçâo do objeto da licitaçã0, bem como da qualificação de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, segue abaixo a relação:

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

Rua Pe. José l-aurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email : prefeitura itatjlg@hotmail.com



ANEXO II

(ltem í2.1.í0)
ConcorrênciaNo 1 005 .$n024-CE

MoDELo DE DEcLARAçÃo DEo LIcITANTE Touou coNHEctMENTo DE ToDAS AS INF0RMAÇOES

E DAS coNDIçoES LocAIS PARA o CUMPRIMENTo DAS OBRIGAÇOES OBJETO DA LICITAçÂO

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de ITATIRA, no procedimento licitatÓrio sob a modalidade

Concorrência, que tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condiçoes locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação.

Por ser verdade, Íirma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira€E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001"+8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura italira@hotmail.co$.
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ANEXO II

(ltem í2.1.23)
GoncorrênciaNo I 005 .0312024 -CE

MoDELo DE DEcLARAçÃooe euE AS pRoposrAs ecorôutcns coMPREENDEM A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNsTrrutçÂo reoenal

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de ITATIRA, no procedimento licitatório sob a modalidade

Concorrência, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira€E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.10rt4

email : prefeitura itatira@hotmail.com



ANEXO II

(ltem í2.1.24)

GoncorrênciaNo I 005.03/2024-CE

MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE cuMpRtMENTo Ao DlsposTo N0 tNclso xxxlll D0 ART. 7o DA

coNSTlTUlçÃO Ol REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL

nrctlrl0E

inscrita no CNPJ sob o noA empresa

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de ITATIRA, no procedimento licitatório sob a modalidade

Concorrência, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.[8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email : prêfeitura itatira@hotmail.com

.hfit* lf,i o ffibfãio.
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ANEXO II

(ltem í2.í.25)
ConcorrênciaNo 1 005.03/2024-GE

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE QUE cUMPRE AS ExlGÊNcnS DE RESERVA DE CARGOS PARA
pEssoA cou DEFtctÊHcn E pARA REABILITADo DA pREvrDÊrcn socrAL, pREvrsTAS EM LE! E EM

ourRAs NoRMAS especírrcls

A empresa

situada na

......, inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de ITATIRA, no procedimento licitatório sob a modalidade

Concorrência, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltaüra4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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ANEXO II

(ltem í2.1.26)
ConcorrênciaNo 1 005.03/2024-CE

MoDELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQU|SITOS DE HABtLlrnçÃO, E QUE
nesponoeú eELA vERAcTDADE DAS rNFoRmnçoes eRESTADAS, NA FoRMA DA LEr

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de ITATIRA, no procedimento licitatório sob a modalidade

Concorrência, que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes

prestadas, na forma da lei.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltaüraCE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044
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ANEXO lII
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o município de ITATIRA/CE,
através da Secretaria de lnÍraestrutura e Urbanismo e de outro

.para o
fim que nele se declara.

O MUNIC|PIO DE ITATIRA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.963.739/0001-48, através da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, neste ato

representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Francisco Orion Soares, residente e domiciliado nesta
Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o , neste ato representada por
portado(a)do CPF n0..........,....... ....., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, t.nooá, uiri; ; ;;;;iil; iã'u.it.çao, na modatidade Concorrência no 1005.03 12024-CE, em

observância às disposiçóes da Lein0 14.133, de 10 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as
cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA 1A . OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços a serem prestados na PAVIMENTAÇÃO

EM VIAS URBANAS(AV.N.S. DO CARMO) NO MUNICíP|O DE ITATIRA-CE, por intermédio da Secretaria

de lnfraestrutura e Urbanismo .

1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

1.2.1. Projetos;
1.2.2. Edilal da Licitação;

1.2.3. Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global.

cLÁusuLA 2a - vrcÊNcla, pRAzo DE ExEcuçÃo e pnonRocAçÃo

2.1.0 presente Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma Íísico-Ínanceiro, a contar da data

de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo '105 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;
2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma Íísico-financeiro adaptado às novas condiçÕes propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por

ambas as partes.

2.5. Nas eventuais prorrogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a .

renovação.

Rua Pe. José Laurindo, '|.249 - Centro - ltatira4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1Ot4
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁusuLA 3a - MoDELos DE ExEcuÇÃo E cESTÃo GoNTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este

Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA 4A . VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTEE DO REESTABELECIMENTO DO EQUIL|BRIO

ECONÔMTCO.FINANCEIRO
4.1. 0 valor total da contratação e de R$........ ( . ,......... )

4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da.-

contratação.
4.3. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no

cronograma Íísico-Íinanceiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e

mediçoes apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.

4.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oÍiciais, descritas nos

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, doindice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

4.10. Caso o(s) Índice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de qualquerÍorma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçá0, o(s) que vie(em) a ser.-

determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.12.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

4.'13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" daLei

14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - Itatira4E - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email : prefeitura itatira@hotmail.com
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vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021

4.í5. CLAUSULA 5a - oBRIGAÇÔES DO CoNTRATANTE

5.1. São obrigaçoes do Contratante:

5.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

SEUS ANEXOS;

5.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas nos Projetos;

5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçã0, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriflcadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei n0 14.13312021;

5.8. Efetuar o pagamento ao Conúatado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e'.

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;

5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.1 1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.11.1. A Administraçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis.

5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
5.'15. Realizar avaliaçoes periódicas da qualidade dos serviços, apÓs seu recebimento.

5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligaçoes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c)laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviç0,

d)carta "habite-se", emitida pela preÍeitura; e

e)certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro

de lmóveis;
5.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de

engenharia contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçÕes técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condiçÕes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saÚde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

5.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltaüra€E - CEP: 62.720-000

CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
email: prefeiturâ itatira@hotqail.com



PItÍHruRt rulllcl]Ât 0E

ITATI A
§r,

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.20. Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçã0.

cLÁusuLA 6'- oBRIGAÇoES D0 CoNTRATADo

6.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do..

contrato.
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei no 14.13312021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

flxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.6. Respônsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizafo ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açoes de contingência cabÍveis.

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termosdo..

artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.1 33t2021;

6.9. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contratado;
d)Certidão de Regularidade do FGTS;

e)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.t0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

6.'11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

6.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
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execuçâo do empreendimento.
6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçã0, nos termos do art. 116, da Lei n014.13312021,

6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no

prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas'

(art. 1 16, parágrafo único);
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,l,1, d, da Lei n0

14.13312021',

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviç0, conforme descrito nas especificaçoes do projeto.

6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçã0.

6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6.29. Adotar as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conÍorme as áreas de atuaçã0.

6.31.Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizaçôes exigíveis, na forma da legislação aplicável.

6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços, bem

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificaçÕes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de

construçã0, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Deíinitivo.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltaüra4E - CEP: 62.720-000

GNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
email: prefeitura itatiraíÔhotmail.com



;RA
xrctltt Dt

,uiúrsrocaffi.

6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus Íuncionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela Íiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especificações.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçÕes definitivas das utilidades previstas no

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, teleÍone etc.), bem como atuar junto aos órgâos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licenças e regularização

dos serviços e atividades concluÍdas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cLÁusuLA 7a - GARANTIA DE EXECUçÃo
7.'1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.1 3312021,em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária
7.'10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

7.1 1 . No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
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7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

Contratado obriga-se aÍazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)dias Úteis,

data em que for notificado.

7.13.1.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.O emitente da

garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo

ãdministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,da Lei n.0

14.133t2021).
7.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

7.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fielexecução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

7.'16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

T.lT.Ocontratadoautorizaocontratanteareter,aqualquertempo,agarantia,naformaprevistanoEditale neste

Contrato.
7.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente nos Projetos.

cLÁusuLA 8. - |NFRAçOES E SANçoES ADMINISTRATIVAS

B.l.Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de2021, o contratado que.

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

f)Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançoes:

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);

8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133, de2021);
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f', 'g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b', uc' 
e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da 1ein014.133, de 2021).

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte)dias;
8.2.4.2.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso ldo art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
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8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento)sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecução

objeto.
8.3.A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133, de 2021)

B.4.Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§70, da Lei no 14.133, de2021).

8.4.'t. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de2021J

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, §80, da Lein0 14.133,de2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
8.5.A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)0s danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o apefeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
8.7. 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0'14.133, de 2021,que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

8.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.

160, da Lei no 14.133,de2021).
8.9.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133, de2021).

8.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133121.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o MunicÍpio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

cLÁusuLA 9a - ExflNçÃo CoNTRATUAL

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltaüra-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(EE)3436.1044

emai I : pfgfeitura itatila@hotr-nsil.com



ctllt 0t

RA
,§*€pqroffiffi.

antes do prazo estipulado para tanto.
9.2.Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
9.3.Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, deconer de culpa do contratado:

a)ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e

b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

paru a continuidade da execução contratual.

9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditÓrio e a ampla

defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e't39 da referida lei.

CLAUSULA í04 - FONTE DE RECURSOS EDOTAçÃO OnçlmrNTÁRn
1 0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

GLAUSULA 11a - DA FISCALIZAçÃO e CenÊUcA DO CoNTRATo

11.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste

Contrato.
11.2- A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por proÍissional previamente designado pela

CONTRATANTE, que comunicará suas atribuiçÕes.

11.3 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administraçã0, formalmente designado pelo

Ordenador de Despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoçâo

das medidas necessárias à fiel execução das condiçÕes previstas no instrumento contratual.

11.4 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, formalmente

designado pelo ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de

subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 117. da Lei Federal n"

14.133121.
11.4.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,..

inclusive perante terôeiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vÍcios'

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei

14.133t21.
11.5 - Fica designado o(à) servidor S(a). xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o no xxx.xxx.xxx'xx,

especialmente, para este fim conforme Portaria n0 xx.xx.xxíxxxx de xx de xxxxxxxxx de xxxx, para a

Íiscalização do reÍerido Contrato.

CLÁUSULA í2I. CASOS OMISSOS

12.'1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA í34 - ALTERAÇÓES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,
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de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
13.3. As alteraçoes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reallzados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA í4a - PUBLICAÇÃo

14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA 15'. FORO

1 5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

ITATIRÊJCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de..

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

ITATIRfuCE,

CONTRATANTE

GONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF . .,.2
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